
u Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° 2I2 12001. 
CIENTE 

Constou do xpwente da Sessão Autoriza o Poder Executivo a conce- do Dia der o abono pecuniário que menciona. 
de Lima 

2F'RESJDENTE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Es- 

tado do Rio de Janeiro, 	A COMISSÃO1 
fla  

RESOLVE: 
zIr Pereira de Lima 

PRESIDENTE 
Art. l - Fica o Poder Executihío autorizado a conceder ABONO PECUNIÁRIO 

UNICO aos 551 Professores Concursados que exercem atividades na área 
do Ensino Fundamental da rede Municipal de Ensino, no valor individual 
de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais). 

Art. 20  - O abono pecuniário referido no art. 1° desta Lei será pago na folha de pa-
gamento do mês de agostcia dezembro de 2001. 

Art. 30  - O abono de que trata o art. 1° desta Lei não se incorpora, em qualquer hi-
pótese, aos vencimentos dos ocupantes do cargo de Professor. 

Art. 40 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 1° de agosto de 2001. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 06 de Agosto de 2001. 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
RUA HERMÓGENES FREIRE DA COSTA, 179 

PaO4TO -121 99 082/201 
£tiTO: 1t$'1 O POT .QÜ1TO 

A: VAiO XQIO COSTA, aOBEfi.TO E MVtNHO 

Os veteadQtes wb 'waoa veia na :fD±rna regimental, 

apresentar 4A XODI,  21.0.421-U ao Árt 22 do PDojeto de .kei ri2 

082/2001, da avÍa do Chefe do Podei' 4xecútivo, qe atoa  o 

Poder' 4xecatívo a CQAcpdet 0 abx qiie mncona. 

rt. 12 

Art. aa passa a ef a segaíntç ±.edaçao: 

Art. 2g O àbor.,. pe,ciui±ip Íefedo no at 19 desta IeL âetá p 
e go ria folha de paganent do xns de â gosto do coDrente / 
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Tsxn Qs vèt. eadotes durbfitmado i .faz jstLà a 
1a Clásse já tão softída pela OSCassez sala±-1 1 d?Vidø 
una, canta pera, uao yejarrics o dade W., prcelaxnent 

a1a das de agosto de 2001. 
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Wz-ír Flereira de Lima 
hLSIDENTE 


